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Senhores Vereadores 

 

No dia 05 de Agosto houve a realização do projeto do SESI-SENAI 

denominado “Praças do Amanhã”, o qual ocorreu no Parque Santa Maria e recebeu um 

público de aproximadamente 10 mil pessoas. 

Este Evento é fruto da parceria do SESI e a Prefeitura de Jaguariúna, por 

meio da celebração do convênio do Projeto Atletas do Futuro. Esse projeto foi renovado e 

passará atender mais de 1.000 crianças e adolescente no município em aulas de esportes 

em diversas modalidades. 

A Cerimônia de Renovação contou com a presença ilustre do presidente 

da FIESP o Senhor Paulo Skaff e o Prefeito de Jaguariúna o Senhor Gustavo Reis, além 

dos representantes do SESI e autoridades do Município. 

O Evento contou ainda com o Show do cantor sertanejo Daniel, que 

embalou a multidão cantando seus maiores sucessos. Esse evento foi também a Abertura 

das comemorações do Aniversário de Emancipação político-administrativa da cidade de 

Jaguariúna. 

Essa parceria produzirá bons frutos, pois o esporte é uma importante 

ferramenta de transformação social. E o sucesso dessa parceria se deu através dos 

esforços de todos os envolvidos, sendo que os protagonistas são os professores de 

Educação Física, os alunos, as famílias e principalmente os gestores que com competência 

conduzem as políticas públicas voltadas ao esporte e a cidadania. 

O Esporte tem o dom de transformar a sociedade pelo seu poder de mudar 

o indivíduo  

Diante do exposto, apresento à Mesa, depois de dispensar às formas 

de praxe e ouvir o Plenário, Moção de Congratulações e Louvor a FIESP, ao SESI 

Amoreiras, à Secretaria de Juventude, Esportes e Lazer e à Prefeitura Municipal de 

Jaguariúna, nos seus respectivos representantes e extensivo aos seus Diretores, 

Coordenadores, Professores, Alunos e Familiares envolvidos no Projeto. 

Havendo a aprovação desta Moção, seja a mesma encaminhada às 

respectivas Secretarias. Endereços que devem ser encaminhadas as cópias da moção 

respectivamente:  

-FIESP, Avenida Paulista, nº 1313 – Bairro Jardins /SP – CEP: 01.310-

100, na pessoa do seu presidente Sr. Paulo Skaff; 
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-SESI, Avenida das Amoreiras, nº 450- Parque Itália, Campinas /SP – 

CEP: 13.036-225, na pessoa do seu Diretor Sr. Paulo Casati; 

-Secretaria Municipal de Juventude, Esportes e Lazer de Jaguariúna, 

na Rua Eptácio Pessoa, s/n, Vila Sete de Setembro, na pessoa do seu Secretário Sr. 

Rafael da Silva Blanco; Prefeitura Municipal de Jaguariúna, na Rua Alfredo Bueno, nº 

1.235 – Centro, na pessoa do seu Excelentíssimo Sr. Prefeito Sr. Gustavo Reis. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 07 de Agosto de 2017. 

As.) VEREDOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária de 08 de agosto corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 09 de agosto de 2017. 

 

 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 

 
 

 

 

 


